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ATO DE CONCESSÃODE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NO036/2017-
CORRIGINDO REFERÊNCIA

• O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Sr. Raimundo Lacerda Filho, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos RESOLVE, com
fundamento nos artigos 44, 120 e 121 da Lei Municipal 479/2007 de 26 de abril de
2007 combinados com a regra de Transição do artigo 6° da EmendaConstitucional nO
41/2003 e art. 2° da EmendaConstitucional nO47/2005 ;

CONCEDER a Sra. MARIA ALDÊNIA SOUSA DOS REIS, brasileira, casada ,
portadora do CPF de nO310.388.673-04, RG de nO2016072233-5 SSP-CE, servidora
pública municipal, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM SAÚDE IV - CLASSE G -
REFERÊNCIA 10, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula sob o nO
00055 - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E
IDADE, com proventos integrais (PARIDADE),conforme especificaçãoabaixo:

•
VENCIMENTO BASE 1.409,15

(Conforme Lei Complementar Municipal de
nO059/2016)

QUINQUENIO R$422,75

(Conforme art. 3° da Lei Municipal nO232
de 19 de maio de 1997)

GRATIFICAÇAO DE nTULAÇAO - R$II2,73
8%(Conforme nO632/2013, de 13 de
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dezembro de 2013 e Portaria de nO 079-

A/2014 )

TOTAL R$1.944,63

• REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE•
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